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LEI NQ 290/92 são João do Sabugi/RN., 27 de juIho de 1992.
Dispõe sobre as diretrizes orçamen

, N-

tarias para elaboraçao do Orçamen-
to Geral do Munic!pio para o exer-
cício de 1993, e dá outras provi -
dênoias.

PREFEITOMUNICIPALDESÃOJOÃODOSABWI,
FAÇOSABERque a Câmara Municipal aprovou e eu

r>. sanciono a seguinte Lei:
CAPITULOI

DIRETRIZESGERAIS

Art. 12 - Ficam estabelicidas, nos termos desta •
Lei, as diretrizes Orçamentárias para elaboração Geral da Prefeitura Mu

~ . -nicipal, relativo ao exerc2cio de 1993.
Art. 29 - No Projeto de Lei Orçamentária, as re -

ceitas e as despesas serão orçadas a Partir dos valores realizados no •
mês de julho de 1992.

Art. 32 - O Orçamento MUnicipal compreende todas
as receitas e as despesas da administração Municipal, de modo a eviden-
ciar as pol!ticas e Programas de Governo, obedeoidos, na sua elaboração
os princípios da universalidade, anualidade, unidade e exclusividade.

Art. 42 - Não poderão ser fixadas despesas sem t

que estejam definidas as oorrespondentes fontes de recursos.
CAPITULOII

DOSORÇAMENTOSFISCALE DE SIDURIDADESOCIAL

SEÇÃOI

DASDIRETRIZESCOMUNS
Art. 52 - Os Orçamentos Fiscal e de seguridade So-cial compreenderãp todos os órgãos dos Podres do Município.
Art. 69 - As despesas com Pessoal Ativo e Inati -

vos não poderão exe.eder o limite de 65% (Sessenta e cinco porcento) t

das reoeitas correntes, nos termos do .Art. 38, do Ato das Disposições •
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, assim. Comoas des
pesas com a remuneração de Vereadores, não poderá exceder 5% (Cinco ••
porcento) da Receit~ Orçamentária, excluídas as Operações de Crédito, •
Convênios e Ali.-enaçao de Bens.
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Art. 72 - t vedada a 1ncJ.usão na Lei Orçamentária, ou
em suas aJ.terações, de recursos do Orçamento Fisoal e do Orçamento de •
Seguridade SooiaJ. destinados a entidades de previdênoias privadas ou f~~,••.oongeneres.

/

Art. 82 - As subvenções sooiais destinadas a entida-
des privadas sem fins lucrativos somente serão ooncedidas a beneficiá -
rios que preenoherem os requisitos estabelecidos na Legislação em vigo:

SEÇÃOII
DASDIRETRIZESESPECIFICADASRELATIVAS

DOORÇ..t\MENTOFISCAL
Art. 92 - Na fixação das des pesas oonstantes das •

propostas orçamentárias das unidades. serão observadas oomoprioritári-
as aquelas destinadas a:

I - Pessoal e encargos sociais, garantidos plano de

reposição das perdas salariais;
II - Serviço da divida contratada e outras obrigações

compulsórias;
III - Educação;
IV - Planejamento, urbanismo e in:f'ra-estrutura.;
V - Transportes;

VI - Serviços PÚbJ.icos;
VII - Desportos e Lazer;

VIII - Cultura e turismo, compreendendo manutenção e a-
parelhamento do sistema cultural e ações de in -
centivo ao turismo local;

IX - Ação Legislativa;
X - Modernização admjnistrativa;

XI - Abastecimento, def1nindo ações de incentivo ao
ttrismo looal;

XII - Meio-ambiente.
SEÇÃO III

DASDIRETRIZESESPECIFIOASDOORÇA]I!ENTO
DASmURIDADESOOIAL

Art. 10 Q - No Orçamento da seguridade Sooial cena-
tarão, dentre outros, os recursos provenientes f

I - da contribuição previdêno iária;
II - das transferências recebidas da. união relativas

ao Sistema ~oode SaÚde;
III - reOursos próprios do Munio!piot destinado ao S~

tema 'Óbico de SaÚde e ã AssistênCia Social,
" .
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CAJ?ITULO rrr
DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS DO ORÇAMENTO

DE INVESTIMENTOS
Art.. 11º - Orçamento de investimento e eapeo :!.fico pa-ra cada órgão.
Parágrafo Único - O Projeto 4e Lei Orçamentária con-

terá demonstrativo, por órgão, da origem e da aplicação dos recursos e~
ttmados, indicando, pelo menos:

I - Os investimentos correspondeates à aquisição det
bens ativo imobilizado;

II - a contrapartida de investimentos em convênios t

com órgãos Federais e Estaduais.
Art. 122 - Na programação de investimentos serão ob -

servadas as prioridades de que trata o Art.. 9º. desta Lei.
PARÁGRAFO 1º - Os investimentos em fase de execução •

terão preferência sobre os novos projetos.
PAR.{GRAFO 2º - Não poderão ser programados novos pro-

jetos:
I - à custa de anuJ.ação de dotações destinadas, aos '

investimentos em andamento, desde que tenham sido
executados 20% (Vinte porcento) do projeto;

11- Sem prévia comprovação de sua.viabilidade técni -
ca, econômica e finaceira.

Art. 132 - Os investimentos à conta de recursos oriun
dos dos Orçamentos Fiscal e de Seguridade Sociã1, serão programados d;
acordo com as dotações nele previstas.

CAPITULO rv
DA OmAl~IZAçÃO E ESTRUTURA DA

LEI ORÇAMENTÁRIA
, ,Art. 142 - O Orçamento anual e uno e apresentara con-

junta.rnentee programação fiscal e da Seguridade Social, a discriminação
da despesa. :far-se-à por categoria de programação, indicando-se pêlo me, . -nos, para cada uma, no seu menor n:Lvel:

I - Orçamento a que pertença
II - a natuzeza da despesa, obedeoida a seguinte clas-

sificação:
- DESPESAS CORRENTES

• . .
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- outras despesas oorrentes
- DESPESAS DE C-4.PITAL

- :tnvest_nto$
- Inversões Finanoeiras
- Amortização da Divida.
- outras, Despesas do Ca.p:t, tal

~o t1nico - A !.e1 Qrça.mQntãr;i.a 1nClu1.ráJ dentre
QutrQS, demonstra:b1vosl

I - da receita. geral dO ldunio!:pio, o'bedecendo o pre'r~
Visto no Art. 29. P~o 19. da. Lei Federal. •
ni 4.320, de 17 de março. d~ 1964;

II - da. na1nC'eza. da. aes;pesa l>ara. Sr';;'o;
III - 4osre,e'Ul"Sos deat1naQo$ à. maJiLutenção e ao deeGn -

volvmento d.oensino, da forma a. oaract$riear o
c~nto ao di$:posto no Art. 2l.2. da Oonstj.'t'U!
çao FederlÜ.
CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕES GER..\IS
A:rt. 152 ••• No pt'a$o d.e 30 (Trinta) dW. ela. publ1ea -

ção ~ Lei Orçamentária d 1993, o Poder Exooutivo publ1oal'á., os qua.- •
dros de detajltamento da despetla de 1993 por unidade orçamtmtaX":ta.

J?~Q 'Onioo - As Alterações decorrentes de aber -
tura ou rea.b~a. de Créditos a.li!o1ona1s: serão ;t.nt~do. a.os Q'l.ladl:.'<>.'
de Deta.:Uwaento 4& Despe.a. por Deoreto d.o Chefe do Poder Exeoutivo doMuniC!PiQ_

..\rt_ 169 - Bata Lei entra. em vigor xua.data. de .sua, pu.-
'b11ca.9i.Ot revogada. as d.isposições eI1lcontráriO.

Gabinete do Prefeito Mu.n.1clpal.de são João d.o sa.bug1-
RN.•,. 27 dê julho de 1992 •.

aI ereira de Araújo
1'1'0 eito Municipal
C rc 150558254 - 72


